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~ BOA ESPERANÇA - ESl'ÍRI'fO SANTO 

LEI Nll 208(l8 

· · 'rrata da Oence1111ie de Abene de Natal 
••11 tuncienári•s Elltatuthi•s • d' / 
•utra11 pr•vidências. 

Prefeit• 1'tlnicipal de Bea Esperança-Estado do Espíri
ta Santes Faç• aaber que a Câmara Municipal Decreteu e eu sancio
ne a .seguinte Leis 

Art.10 -Fica • Peder Executivo Municipal autorizado a 

conceder a.,s Funci•nários Estatutários d[a Prefeitura l!unicipal, um 
ABONO DE NATAL, no valer d• 6o%(sessonta por cento) de seus respe~ 
tivos venciment•s fixes, a ser pog• rua mês de dezembro de 1978. 

Art. 2.Q- Fica ainda • Poder Executivo Municipal, auto
riznde a abrir um Credite Especial no valer de Cr.$ 23. 7li5,00 (Vin
te• tres mil, set•c~ntos e quarenta • cinco cruzeiros), cujo clo.§. 
sii'icaçie é t 

3.1.1.1.02-Pesseal Civil-Aben~ de Notnl, para fazer face às despe
sas previstas ne Art. lº desta Lei. 

Art.3c- Cs recurses necess,ries a abertura do Credito 
mencienado no Art.211 1 correrão por centa de Excesse de Arrecada-/ 
ção, verificndp ató a presente qata. 

Art. 40_ Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicoçne, revogadas os disposições em contr~rio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABih'ETE DO PREFEITO, 15 de 

,-
Pí' .,FEITO }, HCIPII 

A SUPRA. 

MARIA 
D.D. 


